
Ementa e Acórdão

03/06/2014 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 793.334 BAHIA

RELATOR : MIN. LUIZ FUX

AGTE.(S) :ESTADO DA BAHIA 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA BAHIA 
AGDO.(A/S) : JESIEL DA CRUZ DE JESUS 
ADV.(A/S) :FABIANO SAMARTIN FERNANDES E OUTRO(A/S)

EMENTA: AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO ADMINISTRATIVO. 
POLICIAL  MILITAR.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO 
E   DA  AMPLA  DEFESA.  OBSERVÂNCIA.  NECESSIDADE. 
ALEGAÇÃO  DE  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  SEPARAÇÃO  DOS 
PODERES. INEXISTÊNCIA. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 93, 
IX, DA CF/88. INEXISTÊNCIA.

1. Os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório 
são de observância obrigatória no campo do procedimento administrativo 
disciplinar.  Precedentes:  AI  401.472-AgR,  Rel.  Min.  Roberto  Barroso, 
Primeira  Turma,  DJe  9/4/2014,  e  ARE  728.143-AgR,  Rel.  Min.  Ricardo 
Lewandowski, Segunda Turma, DJe de 25/6/2013.

2. Os  princípios  da  ampla  defesa  e  do  contraditório  nos 
procedimentos  administrativos,  quando  aferidos  pelas  instâncias 
ordinárias, não podem ser revistos por esta Corte em razão do óbice da 
Sumula  279.  Precedente:  ARE  751.360-AgR,  Rel.  Min.  Ricardo 
Lewandowski, Segunda Turma, DJe de 27//2013. 

3. O controle jurisdicional  dos atos administrativos discricionários 
não  viola  o  princípio  constitucional  da  separação  dos  poderes. 
Precedente: AI 777.502-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 
25/10/2010.

4.  A decisão judicial tem que ser fundamentada (art. 93, IX), ainda 
que  sucintamente,  sendo  prescindível  que  o  decisum se  funde  na  tese 
suscitada  pela  parte.  Precedente:  AI-QO-RG 791.292,  Rel.  Min.  Gilmar 
Mendes, Tribunal Pleno, DJe de 13/8/2010.
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5.  In casu, o acórdão extraordinariamente assentou:  "PROCESSUAL 
CIVIL.  POLICIAL  MILITAR.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  PUNIÇÕES  
DISCIPLINARES  PUBLICADAS  EM  BIO  N.  38,  39,  40  E  41/1999,  
FULCRADAS  NOS  INCISOS  I,  XVII,  XVIII,  XXI,  XXII,  XXV,  XXVI  E  
CXXXV  DO  ART.  13  DO  DECRETO  ESTADUAL  N.  29535/83,  COM  
ATENUANTES  E  AGRAVANTES.  PRETENSÃO  DE  ANULAÇÃO  DOS  
ATOS  ADMINISTRATIVOS.  PENAS  APLICADAS  SEM  PRÉVIA 
INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA OU PROCESSO ADMINISTRATIVO.  
AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. INTELIGÊNCIA 
DO  ART.  5º,  LIV  E  LV,  DA CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  NULIDADE  
EVIDENTE.  PROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.  PRESENÇA  DOS  
PRESSUPOSTOS  DE  ADMISSIBILIDADE.  INOCORRÊNCIA  DE  
GARANTIAS  CONSTITUCIONAIS.  PUNIÇÕES  INDEVIDAS.  
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  FIXAÇÃO  EXCESSIVA.  REDUÇÃO  
ADMISSÍVEL  RECURSO  VOLUNTÁRIO  PARCIALMENTE  PROVIDO.  
SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE,  INCLUSIVE EM NECESSÁRIO  
REEXAME.”

6. Agravo regimental DESPROVIDO. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira  Turma  do  Supremo  Tribunal  Federal,  sob  a  Presidência  do 
Senhor Ministro Marco Aurélio, na conformidade da ata de julgamento e 
das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em negar provimento 
ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator.

Brasília, 3 de junho de 2014. 
LUIZ FUX – Relator 
Documento assinado digitalmente
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Relatório

03/06/2014 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 793.334 BAHIA

RELATOR : MIN. LUIZ FUX

AGTE.(S) :ESTADO DA BAHIA 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA BAHIA 
AGDO.(A/S) : JESIEL DA CRUZ DE JESUS 
ADV.(A/S) :FABIANO SAMARTIN FERNANDES E OUTRO(A/S)

R E L A T Ó R I O

O  SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR):   Trata-se  de  agravo 
regimental interposto pelo ESTADO DA BAHIA contra decisão que prolatei, 
assim ementada: 

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  
DIREITO  ADMINISTRATIVO.  POLICIAL  MILITAR.  
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.  
OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E  DA  
AMPLA  DEFESA.  OBSERVÂNCIA.  NECESSIDADE.  
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO  
DOS PODERES. INEXISTÊNCIA. ALEGADA VIOLAÇÃO AO  
ARTIGO 93, IX, DA CF/88. INEXISTÊNCIA. 

1.  Os  princípios  constitucionais  da  ampla  defesa  e  do  
contraditório  são  de  observância  obrigatória  no  campo  do  
procedimento  administrativo  disciplinar.  Precedente:  AI  627.146-
AgR, Rel. Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe de 24/9/2010,  
e  ARE  728.143-AgR,  Rel.  Min.  Ricardo  Lewandowski,  Segunda  
Turma, DJe de 25/6/2013.

2.  O  controle  jurisdicional  dos  atos  administrativos  
discricionários não viola o princípio constitucional da separação dos  
poderes.  Precedente:  AI  777.502-AgR,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie,  
Segunda Turma, DJe 25/10/2010.

3. A decisão judicial tem que ser fundamentada (art. 93, IX),  
ainda que sucintamente, sendo prescindível que o decisum se funde na  

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 6098645.

Supremo Tribunal Federal

03/06/2014 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 793.334 BAHIA

RELATOR : MIN. LUIZ FUX

AGTE.(S) :ESTADO DA BAHIA 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA BAHIA 
AGDO.(A/S) : JESIEL DA CRUZ DE JESUS 
ADV.(A/S) :FABIANO SAMARTIN FERNANDES E OUTRO(A/S)

R E L A T Ó R I O

O  SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR):   Trata-se  de  agravo 
regimental interposto pelo ESTADO DA BAHIA contra decisão que prolatei, 
assim ementada: 

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  
DIREITO  ADMINISTRATIVO.  POLICIAL  MILITAR.  
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.  
OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E  DA  
AMPLA  DEFESA.  OBSERVÂNCIA.  NECESSIDADE.  
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO  
DOS PODERES. INEXISTÊNCIA. ALEGADA VIOLAÇÃO AO  
ARTIGO 93, IX, DA CF/88. INEXISTÊNCIA. 

1.  Os  princípios  constitucionais  da  ampla  defesa  e  do  
contraditório  são  de  observância  obrigatória  no  campo  do  
procedimento  administrativo  disciplinar.  Precedente:  AI  627.146-
AgR, Rel. Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe de 24/9/2010,  
e  ARE  728.143-AgR,  Rel.  Min.  Ricardo  Lewandowski,  Segunda  
Turma, DJe de 25/6/2013.

2.  O  controle  jurisdicional  dos  atos  administrativos  
discricionários não viola o princípio constitucional da separação dos  
poderes.  Precedente:  AI  777.502-AgR,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie,  
Segunda Turma, DJe 25/10/2010.

3. A decisão judicial tem que ser fundamentada (art. 93, IX),  
ainda que sucintamente, sendo prescindível que o decisum se funde na  

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 6098645.

Inteiro Teor do Acórdão - Página 3 de 9



Relatório

ARE 793334 AGR / BA 

tese suscitada pela parte. Precedente: AI-QO-RG 791.292, Rel. Min.  
Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe de 13/8/2010.

4.  In  casu,  o  acórdão  assentou:  "PROCESSUAL  CIVIL.  
POLICIAL  MILITAR.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  PUNIÇÕES  
DISCIPLINARES PUBLICADAS EM BIO N. 38, 39, 40 E 41/1999,  
FULCRADAS  NOS  INCISOS  I,  XVII,  XVIII,  XXI,  XXII,  XXV,  
XXVI  E  CXXXV DO  ART.  13  DO  DECRETO ESTADUAL N.  
29535/83, COM ATENUANTES E AGRAVANTES. PRETENSÃO  
DE  ANULAÇÃO  DOS  ATOS  ADMINISTRATIVOS.  PENAS  
APLICADAS SEM PRÉVIA INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA 
OU  PROCESSO  ADMINISTRATIVO.  AUSÊNCIA  DE  
CONTRADITÓRIO  E  AMPLA  DEFESA.  INTELIGÊNCIA  DO  
ART. 5º, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NULIDADE  
EVIDENTE.  PROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.  PRESENÇA  DOS  
PRESSUPOSTOS  DE  ADMISSIBILIDADE.  INOCORRÊNCIA 
DE  GARANTIAS  CONSTITUCIONAIS.  PUNIÇÕES  
INDEVIDAS.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  FIXAÇÃO  
EXCESSIVA.  REDUÇÃO  ADMISSÍVEL  RECURSO  
VOLUNTÁRIO  PARCIALMENTE  PROVIDO.  SENTENÇA 
REFORMADA,  EM PARTE,  INCLUSIVE EM NECESESSÁRIO  
REEXAME.”

5. Agravo DESPROVIDO.”

Inconformado com a decisão supra, o agravante interpõe o recurso 
alegando, em síntese:

“Data venia, referida decisão não merece prosperar. Isto porque  
o  acórdão  recorrido  apenas  afirma  que  houve  violação  ao  devido  
processo legal, sem mencionar qual dos atos processuais foi retirado  
em relação ao Agravado (até mesmo porque não houve). 

5.  -  Assim,  para  afirmar  que  há  conformidade  com  a  
jurisprudência do STF, necessário se faz o apontamento do aspecto em  
que não foi observado o devido processo legal.” (fl. 917) 

É o relatório. 
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Voto - MIN. LUIZ FUX

03/06/2014 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 793.334 BAHIA

V O T O

O  SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR): Não  assiste  razão  ao 
agravante. 

 
Em  que  pesem  os  argumentos  expendidos  no  regimental,  resta 

evidenciado das  razões  recursais  que o  agravante  não trouxe nenhum 
argumento  capaz  de  infirmar  a  decisão  hostilizada,  razão  pela  qual  a 
mesma deve ser mantida por seus próprios fundamentos. 

 
Conforme já afirmado na decisão recorrida, é firme a jurisprudência 

desta Corte no sentido de que é necessária a observância dos princípios 
do  contraditório  e  da  ampla  defesa  no  processo  administrativo 
disciplinar.  Nesse  sentido,  trago  os  seguintes  julgados  de  ambas  as 
Turmas:

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE  
INSTRUMENTO.  DIREITO  ADMINISTRATIVO.  
NECESSIDADE  DE  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  COM  
OBSERVÂNCIA  DAS  GARANTIAS  CONSTITUCIONAIS  DO  
CONTRADITÓRIO  E  DA AMPLA DEFESA.  PRECEDENTES.  
CONTROVÉRSIA  DECIDIDA  COM  BASE  NO  CONJUNTO  
FÁTICO-PROBATÓRIO  CONSTANTE  DOS  AUTOS.  
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279/STF.  No  âmbito  administrativo  
deve  ser  assegurado  o  exercício  do  direito  à  ampla  defesa  e  ao  
contraditório.  Precedentes.  Hipótese  em  que,  para  dissentir  do  
entendimento do Tribunal de origem, seria necessário nova apreciação  
dos fatos e do material probatório constantes dos autos. Incidência da  
Súmula 279/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AI 
401.472-AgR, Rel.  Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe 
9/4/2014)
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“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  ADMINISTRATIVO.  
MILITAR.  PROCESSO  DISCIPLINAR.  OBSERVÂNCIA  DO  
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. VIOLAÇÃO AO ART.  
5º,  LIV  E  LV,  DA CONSTITUIÇÃO.  REEXAME DO ACERVO  
FÁTICO-PROBATÓRIO  DOS  AUTOS.  SÚMULA  279.  
ALEGAÇÃO  DE  OFENSA  AO  ART.  37,  CAPUT,  DA 
CONSTITUIÇÃO.  OFENSA  REFLEXA.  PRECEDENTES.  
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I – A jurisprudência deste  
Tribunal  firmou-se  no  sentido  de  que,  nos  procedimentos  
administrativos,  é  necessária  a  observância  dos  princípios  do  
contraditório e da ampla defesa, conforme assegurado pelo art. 5º, LV,  
da Constituição. Precedentes. II – Para dissentir da conclusão adotada  
pelo acórdão recorrido, quanto à suposta violação à ampla defesa e ao  
contraditório no processo administrativo ao qual foi submetido o ora  
agravante,  necessário  seria  o  reexame do conjunto fático-probatório  
constante dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF.  
Precedentes.  III  –  As  alegações  de  desrespeito  aos  postulados  da  
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência,  se  
dependentes de reexame prévio de normas infraconstitucionais, podem  
configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao  
texto  da  Constituição.  III  –  Agravo  regimental  improvido.”  (ARE 
728.143-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, 
DJe de 25/6/2013)

Ademais, o acórdão recorrido ao apreciar o oferecimento da ampla 
defesa ao agravado assim discorreu:

“O  exame  conjunto  dos  elementos  carreados  para  os  autos  
evidencia  a  inobservância  de  formalidades  legais  e  dos  princípios  
constitucionais  do  contraditório  e  da  ampla  defesa  nos  atos  
administrativos que culminaram na aplicação das penas de prisão e  
advertência ao autor pela prática de transgressões disciplinares a ele  
imputadas.”

Logo, aplicável o entendimento desta Corte, no sentido de que  os 
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princípios  da  ampla  defesa  e  do  contraditório  nos  procedimentos 
administrativos, quando aferidos pelas instâncias ordinárias, não podem 
ser  revistos  por  esta  Corte  em  razão  do  óbice  da  Sumula  279.  Nesse 
sentido:  ARE  751.360-AgR,  el.  Min.  Ricardo  Lewandowski,  Segunda 
Turma, DJe de12/9/2013, assim ementado:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  PROCESSO  
ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.  ALEGADA  VIOLAÇÃO  
AOS  PRINCÍPIOS  DO  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL,  DA  
AMPLA  DEFESA  E  DO  CONTRADITÓRIO.  REEXAME  DO  
CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO.  SÚMULA  279  DO  STF.  
INCIDÊNCIA.  AGRAVO  IMPROVIDO.  I  –  Para  dissentir  da  
conclusão  adotada  pelo  acórdão  recorrido  quanto  à  ausência  de  
violação à ampla defesa e ao contraditório no processo administrativo  
disciplinar ao qual foi submetido o ora agravado, necessário seria o  
reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai  
a  incidência  da  Súmula  279  do  STF.  Precedentes.  II  –  Agravo  
regimental improvido.”

Demais disso, a jurisprudência desta Corte é  no sentido de que não 
viola  o  princípio  constitucional  da  separação  dos  poderes  o  controle 
jurisdicional dos atos administrativos discricionários. Nesse sentido, AI 
777.502-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 25/10/2010, com 
a seguinte ementa: 

“ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ART.  557  DO  CPC.  
APLICABILIDADE.  ALEGADA OFENSA AO ART.  2º  DA CF.  
ATO  ADMINISTRATIVO  DISCRICIONÁRIO.  ILEGALIDADE.  
CONTROLE  JUDICIAL.  POSSIBILIDADE.  APRECIAÇÃO  DE  
FATOS E PROVAS. SÚMULA STF 279. 

1. Matéria pacificada nesta Corte possibilita ao relator julgá-la  
monocraticamente, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil  
e da jurisprudência iterativa do Supremo Tribunal Federal. 
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2.  A apreciação  pelo  Poder  Judiciário  do  ato  administrativo  
discricionário  tido  por  ilegal  e  abusivo  não  ofende  o  Princípio  da  
separação dos poderes. Precedentes. 

3.  É incabível  o Recurso Extraordinário  nos  casos em que se  
impõe o reexame do quadro fático-probatório para apreciar a apontada  
ofensa à Constituição Federal. Incidência da Súmula STF 279.” 

Por  fim,  esta  Corte  já  firmou  entendimento  no  sentido  de  que  a 
decisão  judicial  tem  que  ser  fundamentada  (art.  93,  IX),  ainda  que 
sucintamente, sendo prescindível que o decisum se funde na tese suscitada 
pela parte. Nesse sentido, AI-QO-RG 791.292, Rel. Min. Gilmar Mendes, 
Tribunal Pleno, DJe de 13/8/2010. 

Ex positis, NEGO PROVIMENTO ao agravo regimental. 
 
É como voto. 
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Extrato de Ata - 03/06/2014

PRIMEIRA TURMA
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 793.334
PROCED. : BAHIA
RELATOR : MIN. LUIZ FUX
AGTE.(S) : ESTADO DA BAHIA
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA BAHIA
AGDO.(A/S) : JESIEL DA CRUZ DE JESUS
ADV.(A/S) : FABIANO SAMARTIN FERNANDES E OUTRO(A/S)

Decisão:  A Turma negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do relator. Unânime. Ausente, justificadamente, o 
Senhor Ministro Dias Toffoli. Presidência do Senhor Ministro Marco 
Aurélio. Primeira Turma, 3.6.2014.

 
Presidência  do  Senhor  Ministro  Marco  Aurélio.  Presentes  à 

Sessão  os  Senhores  Ministros  Luiz  Fux,  Rosa  Weber  e  Roberto 
Barroso. Ausente, em razão de representação do Supremo Tribunal 
Federal na III Assembleia da CJCPLP - Conferência das Jurisdições 
Constitucionais  dos  Países  de  Língua  Portuguesa,  realizada  em 
Angola, o Senhor Ministro Dias Toffoli. 

Subprocuradora-Geral da República, Dra. Deborah Duprat.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Secretária da Primeira Turma
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